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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025/FMS 
REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo nº 1160/2025/FMS 

Pregão Eletrônico 002/2025/FMS 

Critério de Julgamento Menor preço por item 

1ª Sessão Pública DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/07/2025 (quinze de julho de dois mil e 
vinte cinco). HORÁRIO: 09h (nove horas).  
DATA E HORA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: do dia 
03/07/2025 (três de julho de dois mil e vinte e cinco) ás 08h (oito horas), 
ao dia 15/07/2025 (15/07/2025 (quinze de julho de dois mil e vinte cinco) às 
08h (oito horas). 
HORÁRIO DE ABERTURA DA DISPUTA: 15/07/2025 (quinze de julho 
de dois mil e vinte cinco) às 09h (nove horas). 
TEMPO DA DISPUTA: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA: 
www.barradoouro.to.gov.br.    
LOCAL: www.bnc.org.br  “Acesso Identificado”.  
FORMA DE JULGAMENTO: Menor valor por item. 

Objeto Aquisição de medicamentos, correlatos, instrumentais, produtos 
odontológicos e equipamentos, em atendimento as demandas do fundo 
municipal de saúde de Barra do Ouro, nas quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência. 

Justificativa O registro de preço se faz necessário, tendo em vista que não é possível 
prevê todas as demandas e caso o Município necessite, os procedimentos 
inerentes às contratações já tenham sido realizados, conforme dispõe as 
leis de licitações. 

Valor estimado Nos autos como referência 

Modo de disputa Aberto 

Exclusivo Não 

Excepcionalidade Não havendo expediente no dia da sessão por alguma fatalidade, a 
mesma automaticamente fica transferida para o primeiro dia útil 
subsequente. 

Dos recursos financeiros Os recursos correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Fundo Municipal de Saúde: 10.12.10.301.0214.2.057 (manutenção do 
programa farmácia básica). 10.12.10.301.0212.2.058 (manutenção do 
programa saúde bucal). Elemento de despesa: 3.3.90.30 (material de 
consumo). Fonte de recursos: 1.500.1002.000000 (ações e serviços pú-
blicos de saúde, 1.600.0000.000000 (SUS – bloco de manutenção). Fi-
cha: 00431 e 00427. 

Edital O edital está disponível na sala de licitações e contratos, na Prefeitura 
de Barra do Ouro/TO, horário de 7h (sete horas) às 13h (treze horas), de 
segunda a sexta feira e nos sites: www.bnc.org.br e 
www.barradoouro.to.gov.br. 

Contatos e informações: Departamento de Licitações e Contratos 
Telefone/Whatsapp (63) 3483-1172 
Email: licitacao@barradoouro.to.gov.br.  

http://www.bomjesus.to.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bomjesus.to.gov.br/
mailto:licitacao@bomjesus.to.gov.br
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EDITAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 
REGISTRO DE PREÇOS 

(Processo Administrativo n° 1160/2025) 
 

1. PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO OURO/TO, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 14.133, de 2021 e lei 123/2006 e demais 
legislação aplicável, através do Pregoeiro e equipe de apoio, designados pelo Decreto nº 29 de 04 de 
julho de 2025, torna público, para o conhecimento dos interessados, que realizará no dia 15/07/2025 
(quinze de julho de dois mil e vinte cinco) às 09h (nove horas), o Pregão Eletrônico 002/2025/FMS, Aquisição 
de medicamentos, correlatos, instrumentais, produtos odontológicos e equipamentos, em atendimento as 
demandas do fundo municipal de saúde de Barra do Ouro, nas quantidades e especificações constantes 
no Termo de Referência – ANEXO I, regido pela Lei federal 14.133/21, nas quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I, nos autos. 

 
2. DA SESSÃO 

 
Data e hora para recebimento das propostas: do dia 03/07/2025 (três de julho de dois mil e vinte e 
cinco) ás 08h (oito horas), ao dia 15/07/2025 (15/07/2025 (quinze de julho de dois mil e vinte cinco) às 08h (oito 
horas). 
Horário de abertura da disputa: 15/07/2025 (quinze de julho de dois mil e vinte cinco) às 09h (nove horas). 
Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame. 
Endereço eletrônico para formalização de consulta: www.barradoouro.to.gov.br e 
licitacao@barradoouro.to.gov.br.  
Local: www.bnc.org.br  “Acesso Identificado” - Forma de julgamento: Menor preço unitário 
Obs.: Não havendo expediente no dia da sessão por alguma fatalidade, a mesma automaticamente fica 
transferida para o primeiro dia útil subsequente. 

 
3. DO OBJETO 

 
3.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais e equipamentos hospitalares e 

odontológicos, em atendimento as demandas do fundo municipal de saúde de Barra do Ouro, nas 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência – ANEXO I, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
3.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema da Bolsa 
Nacional de Compras (www.bnc.org.br ), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura da 
BNC. 

 
4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento na BNC até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

http://www.bomjesus.to.gov.br/
mailto:licitacao@bomjesus.to.gov.br
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 
4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

 
4.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 

4.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
4.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

4.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
4.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

4.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
4.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
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4.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 

4.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 

4.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
4.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, 
que: 

 
5.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
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convocatório; 
 

5.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
5.2.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

 
5.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
5.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ou 5.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 

 
5.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; 

 
5.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

5.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

 
5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 5.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

 
5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

 
6.1.1. Valor do item; 

 
6.1.2. Marca; 

 
6.1.3. Fabricante; 

 
6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência e declarações do item 5.2 deste edital; 
 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 
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6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
6.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.9. 
 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, c
om acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 
 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
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consignado no registro. 
 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser livre. 

 
7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

 
7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

 
7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 
 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 
7.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

 
7.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
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àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

 
7.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 

7.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
7.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

7.13.6. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas, poderão os 
licitantes  que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

 
7.13.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

 
7.13.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.13.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

 
7.13.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
7.13.11. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 
 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
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quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

 
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

7.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

 

7.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

 

7.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
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7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

 

7.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

7.21.2.2. Empresas brasileiras; 
 

7.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

7.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

 
7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

 
7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

 
7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

 
7.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

 
7.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
8.1. Apresentar na habilitação conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 4.6 e 8.1 deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) SICAF; desnecessário se atender todas as exigências do edital. 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 

8.2. Os cadastros devem ser apresentada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 
8.2.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
 

8.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 5.3 e 5.4 deste edital. 

 
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
8.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

 
8.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
8.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 
 

8.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

8.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
8.7. Os processos de contratação de bens e serviços em geral, considera-se como indício 

de inexequibilidade a apresentação de descontos, pelas licitantes, que variem entre 30% (trinta por 
cento) e 40% (quarenta por cento) em relação ao valor de referência orçado pela Administração. Nessas 
situações, poderá ser realizada uma diligência para verificar se a proposta é, de facto, exequível. Caso 
o desconto ultrapasse o limite de 40%, o Agente de Contratação deverá obrigatoriamente instaurar a 
diligência necessária para comprovar a viabilidade da proposta apresentada. 

 
8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 
 

8.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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8.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
 

 
8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
8.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
8.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

 
8.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
8.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

 
8.13. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
9.1. Os documentos previstos no edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. Consta lista na Plataforma documentos e neste 
edital. 

 
9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou BNC. 
 

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por 

cópia. 
 

9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
9.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
9.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
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reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

 
9.7. A habilitação será verificada por meio da plataforma BNC, nos documentos por ele 

abrangidos. 
 

9.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e 
art. 6º, §4º). 

 
9.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF/BNC e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 
9.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
 

9.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
9.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf ou na 

plataforma BNC serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2h (duas horas), 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 
9.10. A verificação no Sicaf ou Plataforma BNC ou a exigência dos documentos nele não 

contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
 

9.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

 
9.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

 
9.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 

9.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
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das propostas; 
 

9.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

 
9.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.9.1. 

 
9.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

 
9.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 
9.16. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Instrumento, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.17. Habilitação jurídica: 
 

9.17.1. Cédula de identidade ou documento oficial com foto dos sócios. 
 
9.17.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
 
9.17.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 
9.17.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores. 
 

9.17.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 

9.17.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores,  
 

9.17.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de 
março de 2020. 
 

9.17.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
9.18. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 

9.18.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso, 10.22.2. Prova de regularidade fiscal perante a 
Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
9.18.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

 
9.18.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 1o de maio de 1943, em nome da empresa e de todos os sócios; 

 
9.18.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 
 

9.18.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, 
 

9.18.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, 
 

9.18.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 

9.18.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 
 

9.18.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 
da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
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9.18.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Instrumento, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, 
retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.  

 
9.19. Qualificação Econômico-Financeira: 
 

9.19.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante. 

 
9.19.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 
 

9.19.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 
 

9.19.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3o do Decreto no 8.538, de 2015). 
 

9.19.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 
da sociedade. 
 

9.19.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
 

9.19.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
9.19.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação. 

9.19.9. As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, 
submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar: 



 

18 

9.19.10.  Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil); Recibo de 
Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil); 

9.19.11.  Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil); 

9.19.12.  Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil); 

9.19.13. Garantia da Proposta Correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da 
contratação, conforme Art. 58 da Lei 14.133/2021. 

9.19.14. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação, Art. 58 § 3º da Lei 
14.133/2021. O Licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia 
(art.96,§1º, Lei nº 14.133/2021): 

9.19.15. I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia; 

9.19.16. II - seguro-garantia; 

9.19.17. III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

9.19.18. IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

9.19.19. Caso o licitante opte pela Caução em dinheiro, a mesma deverá ser feita através de 
depósito em conta bancária, o mesmo deverá ser feito na em nome da Prefeitura 
Municipal de Barra do Ouro/TO, juntando o respectivo comprovante: Banco: Brasil. 
Agência: 0638-6. Conta Corrente: 16.442-9.  

9.20. Qualificação Técnica: 

9.20.1. Atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome do licitante, que comprove a sua aptidão para o desempenho de 
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, em características, 
quantidades e prazos. 

9.20.2. Licença de Vigilância Sanitária atualizada, expedida pelo órgão competente de Vigilância 
Sanitária (estadual e/ou municipal), da sede do licitante, válida para o exercício vigente, 
constando as atividades compatíveis com o objeto desta licitação. 

9.20.3. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela ANVISA, com cópia da 
publicação em Diário Oficial da União ou documento equivalente com nome da empresa 
e número da Resolução de Autorização, e cópia legível de sua publicação no Diário 
Oficial da União. 
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9.20.4. Autorização Especial de Funcionamento (AE), (somente para insumos farmacêuticos, 
medicamentos e substâncias sujeitas a controle especial, conforme Portaria nº 344/98 
SVS/MS), expedida pela ANVISA e cópia legível de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

9.20.5. Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de atividade de que trata o 
objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS, expedida pela 
autoridade Sanitária do Domicílio da Licitante; 

9.20.6. Certidão de Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho 
Federal de Farmácia, ou Conselho Regional, do licitante e do responsável técnico 
conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; 

9.20.7. Alvará de Localização e Funcionamento vigente expedido pela prefeitura municipal da 
sede da licitante. 

9.20.8. Registro do Responsável Técnico no Conselho Regional Competente, no ramo 
compatível deste objeto; 

9.20.9. Alvará Ambiental (ou Licença Ambiental) vigente, expedido pela Autoridade Ambiental da 
sede (estadual, municipal ou distrital) da Licitante; 

9.20.10. Registro dos produtos em PDF ou da Notificação Simplificada ou do Certificado de 
Dispensa de Registro, emitido pela ANVISA, devendo ser apresentado de forma legível 
e constar a validade (dia/mês/ano), por meio de cópia autenticada do registro do 
medicamento na ANVISA, publicado no Diário Oficial da União – DOU, grifando o número 
relativo a cada produto cotado, ou cópia emitida eletronicamente pelo sítio da ANVISA; 

9.20.11. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenamento – CBPDA em nome 
da empresa licitante, expedido pela ANVISA e cópia legível de sua publicação no Diário 
Oficial da União. 

9.20.12. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá 
apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

9.20.13. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei no 14.133/2021); 

9.20.14. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei no 14.133/2021); 

9.21. A documentação exigida deverá ter validade no mínimo até a data prevista para a sessão 
pública virtual. Se o prazo de validade das Certidões não estiver expresso, será 
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, excluindo-se nesta contagem o 
dia da emissão/expedição (o primeiro dia na contagem do prazo de validade é o seguinte 
à sua emissão). Com exceção dos atestados de capacidade técnica que não possuírem 
data de validade. 
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10. DOS RECURSOS 
 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da 
ata. 

 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 
 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 

10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
10.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.bnc.org.br.   

 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 

http://www.bnc.org.br/
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11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
 

11.1.5. Fraudar a licitação 
 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: 

 
11.2.1. Advertência; 

 
11.2.2. Multa; 

 
11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

 
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
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aplicou a penalidade. 
 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 10% do 
valor do contrato licitado. 

 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 

de 20% do valor do contrato licitado. 
 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa. 

 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 
11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
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contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

 
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 
da abertura do certame. 

 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 

 
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: licitacao@barradoouro.to.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço: Avenida Tocantins, s/n, Centro, Barra do Ouro/TO, CEP: 77.714-000. 

 
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

mailto:licitacao@bomjesus.to.gov.br
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contrário, pelo Pregoeiro. 
 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, na Plataforma da Bolsa Nacional 
de Compras (BNC) www.bnc.org.br no endereço eletrônico www.barradoouro.to.gov.br. 

 
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
13.11.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
13.11.2 ANEXO II - MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
13.11.3 ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA, INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO; NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES; DECLARAÇÃO DE 
ATENDIMENTO À POLÍTICA; AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL; 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

13.11.4 ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

13.11.5 ANEXO V - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

13.11.6 ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
13.11.7 ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS – LEI 13.709/2018, (LGPD) 
13.11.8 ANEXO VIII – MINUTA PADRÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.11.9 ANEXO IX - MINUTA PADRÃO - CONTRATO ADMINISTRATIVO  

 
Barra do Ouro/TO, 02 de julho de 2025. 

Arnaldo Matos da Rocha 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bomjesus.to.gov.br./
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ANEXO I 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
 
Aquisição de medicamentos, correlatos, instrumentais, produtos odontológicos e equipamentos, em 
atendimento as demandas do fundo municipal de saúde de Barra do Ouro. 
 
1.1. TABELA DE REFERÊNCIA 
 
Lote 01 – MEDICAMENTOS 
 

ITEM 
QUANTIDADE 

UN. 
CÓ-

DIGO 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

SOLICITADA APROVADA ESTIMADO TOTAL 

1 500 500 FR 38986 ACETILCISTEINA  20MG/ML 120ML 9,97 4.985,00 

2 18.000 18.000 UN 38987 ACIDO ACETILSALICILICO  100 MG 0,86 15.480,00 

3 600 600 CX 38988 ACIDO FOLICO 5MG CX C/ 30COMP 1,90 1.140,00 

4 6.000 6.000 UN 38989 ALBENDAZOL 400MG 0,83 4.980,00 

5 1.500 1.500 FR 38990 ALBENDAZOL SUSP 10ML 2,48 3.720,00 

6 1.500 1.500 UN 38991 ALOPURINOL  100MG COMPRIMIDO 0,63 945,00 

7 1.000 1.000 FR 38992 AMBROXOL  ADULTO 100ML 4,97 4.970,00 

8 1.000 1.000 FR 38993 AMBROXOL PEDIATRICO 100 ML 4,24 4.240,00 

9 1.000 1.000 FR 38994 
AMOXICILINA  250 MG SUSP. FRASC. 
60ML 

7,25 7.250,00 

10 12.500 12.500 UN 38995 AMOXICILINA  500 MG 0,42 5.250,00 

11 500 500 UN 38996 
AMOXICILINA  COM CLAVULONATO 
SUSP. FR 70ML 

49,78 24.890,00 

12 6.000 6.000 UN 38997 ANLODIPINO 10MG 0,15 900,00 

13 6.000 6.000 UN 38998 ANLODIPINO  5MG 0,08 480,00 

14 6.000 6.000 UN 38999 ATENOLOL 25MG 0,09 540,00 

15 10.000 10.000 UN 39000 ATENOLOL 50MG 0,11 1.100,00 

16 6.000 6.000 UN 39001 AZITROMICINA 500 MG COMP 1,58 9.480,00 

17 1.000 1.000 FR 39002 AZITROMICINA 600 MG SUSP 13,74 13.740,00 

18 25 25 FR 39003 
BROMETO DE IPRATRÓPIO GOTAS 
20 ML 

2,49 62,25 

19 500 500 FR 39004 
BROMOPRIDA  GOTAS FRASCO COM 
20 ML 

3,91 1.955,00 

20 20.000 20.000 UN 39005 CAPTOPRIL  25MG 0,05 1.000,00 

21 6.000 6.000 UN 39006 CAPTOPRIL  50MG 0,13 780,00 

22 6.000 6.000 FR 39007 CEFALEXINA 250MG SUSP 60 ML 15,43 92.580,00 
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23 18.000 18.000 UN 39008 CEFALEXINA 500 MG 1,60 28.800,00 

24 3.000 3.000 FR 39009 CETOCONAZOL 200MG 0,80 2.400,00 

25 300 300 TUBO 39010 
CETOCONAZOL 20MG/G CREME TO-
PICO BISNAGAS 

6,34 1.902,00 

26 5.000 5.000 UN 39011 CIPROFLOXACINO 500MG 0,42 2.100,00 

27 1.000 1.000 TB 39012 DEXAMETASONA POMADA 10G 3,54 3.540,00 

28 500 500 FR 39013 DEXAMETASONA XAROPE 100ML 3,95 1.975,00 

29 500 500 FR 39014 
DEXCLORFENIRAMINA XAROPE  
100ML 

3,35 1.675,00 

30 20.000 20.000 UN 39015 DIPIRONA 500 MG COMP 0,26 5.200,00 

31 1.000 1.000 FR 39016 DIPIRONA GOTAS 10ML 2,13 2.130,00 

32 6.000 6.000 UN 39017 FLUCONAZOL 150MG 0,95 5.700,00 

33 5.000 5.000 UN 39018 FUROSEMIDA 40MG 0,11 550,00 

34 36.000 36.000 UN 39019 GLIBENCLAMINA 5 MG 0,09 3.240,00 

35 60.000 60.000 UN 39020 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG 0,05 3.000,00 

36 7.500 7.500 UN 39021 IBUPROFENO COMP. 600MG 0,29 2.175,00 

37 1.000 1.000 FR 39022 IBUPROFENO GOTAS 50MG/ML 30ML 4,98 4.980,00 

38 1.500 1.500 UN 39023 IVERMECTINA 6 MG 0,79 1.185,00 

39 500 500 UN 39024 
KOLLAGENASE + CLORAFENICOL 
30GR POMADA 

37,46 18.730,00 

40 1.500 1.500 FR 39025 LACTULOSE 667MG/ML FRASCO 21,56 32.340,00 

41 300 300 UN 39027 LIDOCAINA 2% GEL 30GR 9,27 2.781,00 

42 500 500 FR 39028 LORATADINA XAROPE 100 ML 4,24 2.120,00 

43 75.000 75.000 UN 39029 LOSARTANA POTASSICA 50MG 0,12 9.000,00 

44 2.500 2.500 FR 39030 
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 
+  FRASCO 

3,44 8.600,00 

45 1.000 1.000 UN 39032 MEBENDAZOL 100MG COMP 0,84 840,00 

46 500 500 FR 39033 MEBENDAZOL SUSP 30ML 2,88 1.440,00 

47 15.000 15.000 UN 39034 METFORMINA 500MG 0,28 4.200,00 

48 75.000 75.000 UN 39035 METFORMINA 850MG 0,28 21.000,00 

49 3.000 3.000 UN 39036 METILDOPA 250MG 1,17 3.510,00 

50 3.000 3.000 UN 39037 METILDOPA 500MG 2,12 6.360,00 

51 500 500 FR 39038 METOCLOPRAMIDA GOTAS 10 ML 2,70 1.350,00 

52 6.500 6.500 UN 39039 
METRONIDAZOL 250MG COMPRI-
MIDO 

0,33 2.145,00 

53 300 300 TB 39040 
METRONIDAZOL CREME VAGINAL 
50GR C/10 APLICADOR 

14,34 4.302,00 
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54 300 300 UN 39041 
MICONAZOL  GREME DERMATOLO-
GICO 28GR 

5,21 1.563,00 

55 300 300 TUBO 39042 
MICONAZOL CREME VAGINAL BIS-
NAGAS 

15,64 4.692,00 

56 1.000 1.000 UN 39043 NEOMICINA + BACITRACINA 10GR 3,81 3.810,00 

57 6.000 6.000 CP 39044 NIFEDIPINO 10MG COMPRIMIDO 0,15 900,00 

58 6.000 6.000 CP 39045 NIFEDIPINO 20MG COMPRIMIDO 0,15 900,00 

59 9.000 9.000 CP 39046 NIMESULIDA  100 MG COMPRIMIDO 0,19 1.710,00 

60 750 750 TUBO 39047 
NISTATINA CREME VAGINAL  BISNA-
GAS 

12,56 9.420,00 

61 300 300 FR 39048 OLEO MINERAL 100ML FRASCO 5,96 1.788,00 

62 13.000 13.000 UN 39049 OMEPRAZOL 20MG 0,13 1.690,00 

63 1.000 1.000 FR 39050 
PARACETAMOL 200 MG GOTAS 15 
ML 

2,52 2.520,00 

64 12.000 12.000 UN 39051 PARACETAMOL 500MG 0,17 2.040,00 

65 1.000 1.000 FR 39052 
PREDNISOLONA XAROPE FRASCO 
COM 60ML 

8,27 8.270,00 

66 6.000 6.000 UN 39053 PREDNISONA 20MG 0,37 2.220,00 

67 6.000 6.000 UN 39054 PREDNISONA 5MG 0,11 660,00 

68 15.000 15.000 UN 39055 PROPRANOLOL 40MG 0,09 1.350,00 

69 1.500 1.500 ENV 39056 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL EN-
VELOPE COM 27,9G 

1,91 2.865,00 

70 500 500 FR 39057 
SALBUTAMOL SPRAY 100MCG C/200 
DOSES UNS 

36,63 18.315,00 

71 4.000 4.000 CP 39058 SECNIDAZOL 1000 MG COMPRIMIDO 2,06 8.240,00 

72 1.000 1.000 FR 39059 SIMETICONA  GOTAS 10ML 2,60 2.600,00 

73 7.500 7.500 UN 39060 SINVASTATINA 20 MG 0,25 1.875,00 

74 7.500 7.500 UN 39061 SINVASTATINA 40 MG 0,38 2.850,00 

75 500 500 TB 39062 
SULFADIAZINA DE PRATA 10  MG/G 
1% CREME 30G 

10,56 5.280,00 

76 750 750 FR 39063 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETO-
PRIMA 40 MG + MG SUSP.100M 

6,85 5.137,50 

77 4.000 4.000 UN 39064 
SULFAMTOXAZOL + TRIMETOPRIMA 
400/80MG 

0,34 1.360,00 

78 9.000 9.000 UN 39065 
SULFATO FERROSO 109MG ( 40MG 
DE FERRO ELEM COMPRIM 

0,08 720,00 

79 500 500 FR 39066 SULFATO FERROSO GOTAS 30 ML 2,12 1.060,00 

80 1.000 1.000 UN 39067 TENOXICAM 20MG COMPRIMIDO 3,03 3.030,00 

81 1.000 1.000 FR 39068 XAROPE  GUACO FRASCO 100ML 5,09 5.090,00 

TOTAL GERAL   491.692,75 
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Lote 02 – INJETÁVEIS 
 

ITEM 
QUANTIDADE 

UN. 
CÓ-

DIGO 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

SOLICITADA APROVADA ESTIMADO TOTAL 

1 2.000 2.000 UN 39069 ACICO ASCORBICO 10MG /5 ML INJ. 1,52 3.040,00 

2 350 350 UN 39070 ÁCIDO TRANEXAMICO INJ 50 MG/ML 8,64 3.024,00 

3 500 500 UN 39071 ADRENALINA 1G INJ 2,44 1.220,00 

4 2.500 2.500 UN 39073 ÁGUA PARA INJEÇÃO 10ML AMPOLA 0,50 1.250,00 

5 250 250 FR 39074 
ÁGUA PARA INJEÇÃO 500ML 
FRASCO/BOLSAS SISTEMA FE-
CHADO 

9,71 2.427,50 

6 250 250 UN 39075 ATROPINA 0,25MG/ML 1,52 380,00 

7 1.500 1.500 UN 39076 BROMOPRIDA 10MG/2ML AMPOLA 2,96 4.440,00 

8 600 600 UN 39077 BROMOPRIDA 5 MG INJ 2 ML 3,00 1.800,00 

9 1.000 1.000 UN 39078 
BUSCOPAM COMPOSTO INJ. AMP 5 
ML 

2,75 2.750,00 

10 500 500 UN 39080 BUSCOPAM SIMPLES INJ 1ML 2,54 1.270,00 

11 50 50 FR 39081 CEFALOTINA 1G INJ 8,08 404,00 

12 2.500 2.500 FR 39082 CEFTRIAXONA 1G INJ 8,11 20.275,00 

13 500 500 FR 39083 CETOPROFENO 100 MG SOL/INJ 9,94 4.970,00 

14 600 600 UN 39084 CIMETIDINA  INJ 300 MG 2ML 2,00 1.200,00 

15 2.500 2.500 UN 39085 COMPLEXO B INJ 2 ML 1,93 4.825,00 

16 2.500 2.500 UN 39086 DEXAMETASONA 2MG INJ 1,50 3.750,00 

17 2.000 2.000 UN 39087 DEXAMETASONA 4MG INJ 2,49 4.980,00 

18 2.500 2.500 UN 39088 
DICLOFENACO DE SÓDICO 25MG/ML 
AMPOLA 

1,50 3.750,00 

19 2.500 2.500 UN 39089 DIPIRONA 500 MG INJ 1,53 3.825,00 

20 1.500 1.500 UN 39090 FUROSEMIDA INJ 2 ML 2,57 3.855,00 

21 1.000 1.000 UN 39091 GENTAMICINA 40 MG INJ 2,53 2.530,00 

22 1.500 1.500 UN 39092 GENTAMICINA 80 MG INJ 2,74 4.110,00 

23 1.250 1.250 UN 39093 GLICOSE 50% 10ML INJ 0,94 1.175,00 

24 1.000 1.000 UN 39094 HIDROCORTISONA  100MG INJ 5,10 5.100,00 

25 1.500 1.500 UN 39095 HIDROCORTISONA 500 MG AMPOLA 10,25 15.375,00 

26 1.500 1.500 UN 39096 
METOCLOPRAMIDA INJEÇÃO  
5MG/ML AMPOLA 

1,36 2.040,00 

27 250 250 FR 39097 METRONIDAZOL INJ. 5 MG/ML 100 ML 8,68 2.170,00 

28 1.000 1.000 UN 39098 OMEPRAZOL 40MG INJETAVEL 14,40 14.400,00 
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29 1.500 1.500 FR 39099 PENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI 12,25 18.375,00 

30 10.000 10.000 FR 39100 SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 100 ML 8,67 86.700,00 

31 1.500 1.500 FR 39101 SORO FISIOLOGICO 0,9% 100 ML 7,52 11.280,00 

32 1.500 1.500 FR 39102 SORO FISIOLOGICO 0,9%  250 ML 8,27 12.405,00 

33 1.500 1.500 FR 39103 SORO FISIOLOGICO  5% 500 ML 10,77 16.155,00 

34 1.500 1.500 FR 39220 SORO GLICOFISIOLOGICO 500 ML 9,46 14.190,00 

35 1.500 1.500 FR 39221 
SORO GLICOFISIOLOGICO 5% 250 
ML 

7,90 11.850,00 

36 1.500 1.500 FR 39222 
SORO GLICOFISIOLOGICO 5% 500 
ML 

9,86 14.790,00 

37 1.500 1.500 FR 39223 SORO RINGER LACTATO 500 ML 12,15 18.225,00 

38 1.500 1.500 FR 39224 SORO RINGER SIMPLES 11,66 17.490,00 

39 50 50 PT 39225 
SULFADIAZINA DE PRATA 400GR 
CREME 

75,09 3.754,50 

40 6 6 FR 39226 
SULFATO DE SALBUTAMOL SPRAY 
(AEROLIN) 

36,40 218,40 

41 750 750 FR 39227 TENOXICAM 20MG INJ 14,89 11.167,50 

42 1.000 1.000 AMB 39228 TRANSAMIM INJETAVEL 8,66 8.660,00 

43 1.000 1.000 UN 39229 VITAMINA K INJ 10MG/ML AMPOLA 3,32 3.320,00 

TOTAL GERAL   368.915,90 

 
Lote 03 – CONTROLADOS 
 

ITEM 
QUANTIDADE 

UN. 
CÓ-

DIGO 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

SOLICITADA APROVADA ESTIMADO TOTAL 

1 15 15 CX 39111 
DIAZEPAM 10 MG INJ. CX COM 50 
AMPOLAS 

104,53 1.567,95 

2 10 10 CX 39112 
HALOPERIDOL INJETAVEL 5 MG/ML 
CX COM 50 AMPOLAS 

193,70 1.937,00 

TOTAL GERAL   3.504,95 

 
Lote 04 - CORRELATOS 
 

ITEM 
QUANTIDADE 

UN. 
CÓ-

DIGO 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

SOLICITADA APROVADA ESTIMADO TOTAL 

1 100 100 PCT 39113 ABAIXADOR DE LINGUA COM 100 9,86 986,00 

2 25 25 CX 39114 
AGULHA DESCARTAVEL 25X0,8 COM 
100 UND 

10,86 271,50 

3 100 100 CX 39115 
AGULHA DESCARTAVEL 0,45X13 
(26G) CAIXA  COM 100UND 

10,69 1.069,00 

4 1.000 1.000 UN 39116 
AGULHA DESCARTAVEL 20X0,55 
(24G) 

0,19 190,00 
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5 25 25 CX 39117 
AGULHA DESCARTAVEL 25X0,7 CX 
COM 100 UN 

10,63 265,75 

6 25 25 CX 39118 
AGULHA HIPODERMICA 40X1,2 COM 
100 UND 

12,29 307,25 

7 1.000 1.000 FR 39119 ALCOOL 70% 1000 ML 8,43 8.430,00 

8 75 75 ROL 39120 ALGODÃO HIDRÓFILO 500GR 23,17 1.737,75 

9 150 150 PCT 39121 ALGODÃO ROLETE UD 6,22 933,00 

10 25 25 CX 39122 
ANESTÉSIO DE LIDOCAÍNA 3% 
CAIXA COM 50 UND 

211,12 5.278,00 

11 100 100 UN 39123 
APARELHO MEDIDOR DE GLICEMIA 
G- TECH 

47,70 4.770,00 

12 300 300 UN 39124 
APARELHO PARA PRESSÃO ARTE-
RIAL FECHO VELCRO COM  ESTETO 
+BOLSA 

125,05 37.515,00 

13 75 75 DZ 39125 ATADURA CREPE 10 7,79 584,25 

14 75 75 DZ 39126 
ATADURA DE CREPE 15CM COM 12 
UND 13 FIOS 

12,32 924,00 

15 150 150 UN 39127 ATADURA GESSADA 10CM X 3M 67,61 10.141,50 

16 250 250 UN 39128 
AVENTAL DESCARTAVEL USO HOS-
PITALAR, 40 G/M2, 100% POLIPROPI-
LENO, TAMANHO ÚNICO 

4,44 1.110,00 

17 300 300 UN 39129 
BOLSA COLETORA DE URINA SIS-
TEMA FECHADO 2000ML 

5,82 1.746,00 

18 3 3 UN 39130 
COLAR CERVICAL ADULTO TAMA-
NHO P 

18,79 56,37 

19 3 3 UN 39131 
COLAR CERVICAL ADULTO TAMA-
NHO M 

18,97 56,91 

20 3 3 UN 39132 
COLAR CERVICAL ADULTO TAMA-
NHO G 

20,25 60,75 

21 125 125 UN 39133 
COLETOR  MAT. PERFUROCOR-
TANTE 20L 

11,07 1.383,75 

22 200 200 PCT 39134 
COMPRESSAS DE GAZES COM13 
FIOS 7,5 X5,7 COM PACOTE C/500 
UNIDADES 

14,49 2.898,00 

23 2.500 2.500 UN 39135 
EQUIPO MACROGOTAS COM INJE-
TOR LATERAL 

1,70 4.250,00 

24 500 500 UN 39136 
ESPARADRAPO 10 X 4,5 CM COM 
CAPA 

13,25 6.625,00 

25 300 300 UN 39137 ESPATULA DE AYRE 0,22 66,00 

26 6 6 CX 39138 
FIO NYLON Nº 2-0 C/ AG 15MM COM 
24 ENV. 

56,31 337,86 

27 6 6 CX 39139 
FIO NYLON Nº 4-0 C/ AG 15MM COM 
24 ENV. 

55,10 330,60 

28 12 12 UN 39140 FITA METRICA 1,5 M EM PLASTICO 12,48 149,76 

29 50 50 UN 39141 
FRASCO UMIDIFICADOR PARA OXI-
GÊNIO 250ML 

21,25 1.062,50 

30 500 500 LT 39142 
GEL CONDUTOR PARA ULTRASSON 
1 LITRO 

10,40 5.200,00 
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31 300 300 CX 39143 
JELCO COM DISPOSITIVO DE SEGU-
RANÇA  Nº 18G COM 100 UND 

101,88 30.564,00 

32 300 300 CX 39144 
JELCO COM DISPOSITIVO DE SEGU-
RANÇA  Nº 20G COM 100 UND 

111,01 33.303,00 

33 300 300 CX 39145 
JELCO COM DISPOSITIVO DE SEGU-
RANÇA   Nº 22G COM 100 UND 

111,31 33.393,00 

34 300 300 CX 39146 
JELCO COM DISPOSITIVO DE SEGU-
RANÇA  Nº 24G COM 100 UND 

157,78 47.334,00 

35 25 25 UN 39147 
APARELHO PARA PRESSÃO DIGITAL 
DE BRAÇO G-TECH AUTOMATICO MA 
100 +ADAPTADOR BIVOLT 

254,65 6.366,25 

36 25 25 UN 39148 
KIT MACRONEBULIZADOR DE OXI-
GENIO ADULTO COMPLETO 

14,92 373,00 

37 25 25 UN 39149 
KIT MACRONEBULIZADOR DE OXI-
GENIO INFANTIL COMPLETO 

17,28 432,00 

38 25 25 CX 39150 
LAMINA DE BISTURI N 15 CX COM 
100 UND 

40,05 1.001,25 

39 8 8 CX 39151 
LAMINA DE BISTURI N 24 CX COM 
100 UND 

31,26 250,08 

40 100 100 PARES 39152 LUVA CIRUGICA ESTERIL Nº 6,5 2,13 213,00 

41 300 300 PARES 39153 LUVA CIRUGICA ESTERIL Nº 7,5 2,26 678,00 

42 250 250 CX 39154 
LUVAS DE PROCEDIMENTOS P COM 
100 UND 

40,03 10.007,50 

43 250 250 CX 39155 
LUVAS DE PROCEDIMENTOS M COM 
100 UND 

40,28 10.070,00 

44 150 150 UN 39156 
MÁSCARA COM RESERVATORIO 
PARA ALTO  FLUXO DE OXIGÊNIO 

9,08 1.362,00 

45 250 250 UN 39157 MASCARA N95 PFF2 24,50 6.125,00 

46 100 100 UN 39158 
MEDIDOR  DE GLICEMIA CAPILAR ( 
ON CAL PLUS) 

22,10 2.210,00 

47 50 50 UN 39160 
OXIMETRO DE DEDO PORTATIL 
ADULTO E INFANTIL 

115,13 5.756,50 

48 30 30 ROLO 39161 PAPEL GRAU CIRURGICO 120 X 100 163,07 4.892,10 

49 30 30 ROLO 39162 
PAPEL  GRAU CIRURGICO 150 CM X 
100M 

161,81 4.854,30 

50 50 50 ROLO 39163 PAPEL TOALHA INTERFOLHA 20X21 45,31 2.265,50 

51 25 25 LT 39164 POVIDINE DEGERMANTE 1000 ML 95,45 2.386,25 

52 10 10 FR 39165 POVIDINE TOPICO 91,65 916,50 

53 50 50 CX 39166 SCALP 23G C/C 100UND 36,04 1.802,00 

54 50 50 CX 39167 SCALP 25G C/C 100UND 37,08 1.854,00 

55 250 250 CX 39168 
SERINGA DESC. 10 ML C/AG 25 
X7,0MM CXC/100 UND 

45,76 11.440,00 

56 250 250 CX 39169 
SERINGA DESC. 3 ML C/AG 25 
X7,0MM CXC/100 UND 

29,25 7.312,50 

57 250 250 CX 39170 
SERINGA DESC. 5ML C/AG 25 
X7,0MM CXC/100 UND 

34,90 8.725,00 
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58 10 10 CX 39171 
SERINGA DESC. 20ML  BICO LUER  
SLINP CX C/ 100 UND 

74,20 742,00 

59 50 50 UN 39172 SONDA DE FOLEY Nº 20-2 VIAS 3,70 185,00 

60 100 100 PCT 39173 SUGADOR ODONTOLOGICO 16,84 1.684,00 

61 50 50 UN 39174 TERMÔMETRO DIGITAL 14,96 748,00 

62 500 500 CX 39175 
TIRAS PARA GLICOSE C/50 (ONCAL 
PLUS) 

42,12 21.060,00 

63 10 10 UN 39176 GARROTE ADULTO 17,91 179,10 

TOTAL GERAL   359.221,33 

 
Lote 05 – CORRELATOS (ORDEM JUDICIAL) 
 

ITEM 
QUANTIDADE 

UN. 
CÓ-

DIGO 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

SOLICITADA APROVADA ESTIMADO TOTAL 

1 60 60 CX 39177 
BOLSA DE COLOSTOMIA OPACA 
DREN REC 19/64MM CX COM 10 

244,52 14.671,20 

TOTAL GERAL   14.671,20 

 
Lote 06 – PRODUTOS ONDONTOLÓGICOS 
 

ITEM 
QUANTIDADE 

UN. 
CÓ-

DIGO 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

SOLICITADA APROVADA ESTIMADO TOTAL 

1 40 40 FR 39178 ACIDO FOSFÓRICO 37 % (2,5ML) 2,45 98,00 

2 100 100 UN 39179 ADESIVO AMBAR FGM 157,48 15.748,00 

3 35 35 UN 39180 ALVEOLEX 150,87 5.280,45 

4 10 10 UN 39181 
BROCA BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA 
Nº 2 

41,98 419,80 

5 50 50 UN 39182 BROCA CHAMA DE VELA 14,27 713,50 

6 35 35 UN 39183 BROCA CIRÚRGICA ZECRIA 48,43 1.695,05 

7 75 75 UN 39184 BROCAS DIAMANTADAS 4,08 14,22 1.066,50 

8 100 100 UN 39185 BROCAS ESFERICAS 1011 14,27 1.427,00 

9 100 100 UN 39186 BROCAS ESFERICAS 1012 13,91 1.391,00 

10 100 100 UN 39187 BROCAS ESFERICAS 1014 14,31 1.431,00 

11 100 100 UN 39188 BROCAS ESFERICAS 1016 14,40 1.440,00 

12 15 15 UN 39189 
BROCAS PARA POLIMENTO AMÁL-
GAMA  (ESTOJOS) 

126,89 1.903,35 

13 3 3 UN 39190 
CAMERA ESCURAPARA REVELAÇÃO  
ODONTOLOGICO 

656,81 1.970,43 

14 50 50 KIT 39191 CIMENTO HIDROXIDO DE CALCIO 54,59 2.729,50 
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15 100 100 UN 39192 
DISCO DE LIXA PARA POLI-
MENTO/ACABAMENTO 

192,44 19.244,00 

16 50 50 UN 39193 ESCOVA DE ROBSON 3,89 194,50 

17 150 150 UN 39194 HIDROXIDO DE CALCIO P.A 9,76 1.464,00 

18 50 50 UN 39195 
IONÔMERO DE VIDRO FORRADOR 
/RESTAURADOR 

113,92 5.696,00 

19 5 5 CX 39196 
KIT ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
RESINA 

149,48 747,40 

20 6 6 UN 39197 REVELADOR RX ODONTOLOGICO 79,88 479,28 

21 6 6 UN 39198 FIXADOR RX ODONTOLOGICO 79,38 476,28 

22 8 8 CX 39199 LÃMINA BISTUR 15 39,92 319,36 

23 50 50 CX 39200 LIDOCAINA 3% COM  EPINEFRINA 490,74 24.537,00 

24 100 100 UN 39201 LIXA DE AÇO 20,79 2.079,00 

25 50 50 UN 39202 MATRIZ 0,05 X 5MM 2,69 134,50 

26 150 150 KIT 39203 OBTUR 15,86 2.379,00 

27 150 150 UN 39204 OCULOS DE PROTEÇÃO 30,74 4.611,00 

28 150 150 UN 39205 PASTA PROFILATICA 10,21 1.531,50 

29 50 50 UN 39206 
PEDRA POMES (100GR EXTRA FINA) 
PACOTE 

13,10 655,00 

30 225 225 UN 39207 PELICULA RX PERIAPICAL INFANTIL 7,99 1.797,75 

31 300 300 UN 39208 PELICULA RX PERIAPICAL ADULTO 4,03 1.209,00 

32 25 25 UN 39209 PONTA ULTRASONICA PERIO 111,17 2.779,25 

33 50 50 UN 39210 RESINA  Z250- 3M (3,0) 272,90 13.645,00 

34 50 50 UN 39211 RESINA Z250 - 3M (2,0) 278,14 13.907,00 

35 50 50 UN 39212 RESINA Z250 - 3M (3,5) 244,09 12.204,50 

36 50 50 UN 39213 RESINA TBH 0A3 46,62 2.331,00 

37 8 8 UN 39214 RESINA TPH COR A2 ( 4GR) 46,91 375,28 

38 8 8 UN 39215 RESINA TPH COR A3  (4GR) 47,06 376,48 

39 8 8 UN 39216 RESINA TPH COR B1 ( 4GR) 46,77 374,16 

40 50 50 UN 39217 SELANTE (FLEVO SHELL) 58,12 2.906,00 

41 50 50 PCT 39218 SUGADOR 16,68 834,00 

42 500 500 UN 39219 
TIRAS DE POLIÉSTER CAIXA COM 50 
UND 

4,21 2.105,00 

TOTAL GERAL   156.705,82 

 
2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A necessidade da aquisição de medicamentos e insumos diversos, para suprir as necessidades das 
unidades básicas de saúde: UBS de Barra do Ouro/TO, localizada na Rua Zeca Lima, s/n, centro, Barra do 
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Ouro/TO e a UBS Marister Sardinha Rêgo, localizada na Avenida Tocantins, s/nº, Povoado Morro Grande, 
município de Barra do Ouro/TO, para o período estimado de 12 (doze) meses, justifica-se, em decorrência da 
necessidade de manter atualizado o estoque desses produtos, que é condição indispensável ao desempenho 
de suas atividades, de acordo com as necessidades demandadas. A fim de dar continuidade ao abastecimento 
regular, zelando assim, pelo bem maior do cidadão, a vida, e, cumprindo com os princípios e diretrizes do 
Sistema único de Saúde – SUS.  
 
2.2. No tocante ao quantitativo dos itens solicitados nos autos, foi adequado para atender um período estimado 
de 12 (doze) meses, utilizando margem de segurança a fim de evitar a falta de medicamentos, devido que as 
Unidades Básicas têm um número considerado alto, em relação à população do município, com demandas de 
pacientes portadores de diabetes, hipertensão arterial e que fazem uso contínuo e indispensável de medicamen-
tos controlados.  

 
2.3. Ademais, explicitamos que as aquisições futuras necessárias dos itens que tiverem seus preços registrados, 
serão realizadas de forma gradativa, através de baixa em ata, de acordo com as necessidades de consumo 
atualizadas e demandadas pelas unidades básicas de saúde do município de Barra do Ouro/TO. 

 
2.4. A descrição dos itens a serem licitados foi discutida detalhadamente com a equipe responsável pela distri-
buição de medicamentos e atendimento do setor, focando nas qualidades fundamentais para realizar o melhor 
atendimento à população usuária do sistema de saúde. 
 
2.5. Os produtos fornecidos pela empresa obedecerão aos quantitativos e os limites financeiros e de acordo 
com as necessidades fixadas pelo Fundo Municipal de Saúde.   
 
2.6. Perante aos fatos relatados e a fim de evitar o desabastecimento da Farmácia Básica e 
consequentemente acarretar danos à saúde dos usuários, solicitamos análise e prosseguimento do feito para 
o perfeito e regular atendimento dos usuários do SUS do município. 
 
2.7. A presente proposição tomou como base, o princípio da teoria de livre mercado, no qual os fornecedores 
concorrem na busca de oferecer o menor preço, sem com isso, comprometer a qualidade, a confiabilidade e 
continuidade do produto. Tal princípio trará benefícios e economia substanciais ao serviço público, cujas 
políticas e diretrizes devem estar orientadas para garantir e maximizar a qualidade à população, ao menor 
preço possível. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
 
A Descrição da solução desta contratação encontra-se definida no Estudo Técnico Preliminar, (ETP). 
 
4. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS:  
 
4.1. O Prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da ordem de compras. 
 
4.2. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela secretaria municipal de saúde. 
 
5. DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 
R$ 1.394.711,95 (um milhão, trezentos e noventa e quatro mil, setecentos e onze reais e noventa e cinco 
centavos). 
 
6. PESQUISA DE PREÇOS 
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A pesquisa de preços foi realizada com base em ampla pesquisa de mercado com fornecedores do ramo, na 
forma do art. 23, incisos I a IV da lei federal 14.133/2021. 
 
7. PARCELAMENTO DO OBJETO 
 
A adjudicação da presente contratação será POR ITEM em obediência a sumula 247 do TCU: () É obrigatória 
a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de 
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto 
ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação 
de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade, (..) 
 
8. SUSTENTABILIDADE 
 
8.1. O fundo municipal de saúde possui contrato com empresa especializada na prestação de serviços continuados 
de de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde, com fornecimento de 
certificado de destinação. Sendo assim, os materiais a serem adquiridos potencialmente infectados e/ou 
contaminados, após o seu uso, receberão tratamento adequado, minimizando os riscos de contaminação ao meio 
ambiente. 
 
9. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, MEI OU COOPERATIVAS 
 
9.1. As empresas que se enquadrem na condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, conforme o disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar Federal 
n.º 123, de 2006 terão tratamento privilegiado tendo em vista o valor orçado pela administração. 
 
9.2. Nos termos do art. 48, I da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, os itens de contratação cujo 
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
9.3. Nos itens de contratação acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme o art. 48, III, da mesma Lei, 
a Administração deverá estabelecer, em certames para aquisições de bens de natureza divisível, cota de até 
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, 
Microempreendedor Individual e Cooperativas. 
 
10. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 
 
O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como bem(ns) comum(ns), pois possui(em) 
especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade definidas em edital, conforme estabelece 
o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
11. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 
11.1. Os produtos e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
02, (dois) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
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11.2. O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionado, 
conforme as condições e as necessidades do licitante. 
 
12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 
 
12.1. São obrigações do Contratado: 
 
I – entregar os produtos e efetuar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes à: pregão, ata SRP, contrato, dados bancários, descrição do produto, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 
 
II - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
 
III - substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
 
IV - comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
V - indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 
 
VI - manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
VII - manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
VIII - guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
IX - arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 
 
X - alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
 
XI - retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, interrupção 
da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração; 
 
XII - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal n.º 
14.133, de 2021; 
 
12.2. São obrigações do Contratante: 
 
I - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
 
II - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
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III - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
IV - comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo 
para a sua correção; 
 
V - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 
 
VI - efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste edital e seus anexos; 
 
VII - efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato; 
 
VIII - ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e 
efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 
 
IX - adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 
 
X - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
 
13. FORMA DE PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações. 
 
13.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 
 
13.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente 
junto à instituição financeira. 
 
13.4. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 
 
13.5. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do licitante vencedor constando número da licitação, 
lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 
 
14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
 



 

38 

14.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
 
14.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 
no edital. 
 
14.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles estabelecidos no 
Anexo II deste edital; 
 
14.4. O critério de julgamento da proposta está definido no item 2 das Condições Específicas do Pregão. 
 
14.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
 
15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
15.1. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
 
15.1.1. sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 
 
15.1.2. não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 
15.2. A alteração subjetiva a que se refere o item 15.1. deverá ser formalizada por termo aditivo ao contrato. 
 
16. SUBCONTRATAÇÃO 
 
É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 
 
16. VIGÊNCIA 
 
A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, conforme ata de registro de preços. 
 
17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na 
dotação abaixo discriminada: 
 

Unidade 
orçamentária 

Dotação Elemento 
de 

Despesa 

Fontes de 
Recursos 

Ficha Valor estimado 
por dotação 

Fundo 
Municipal de 
Saúde  

10.12.10.301.0214.2.057 
(manutenção do 

3.3.90.30 
(material 

1.500.1002.000000 
(ações e serviços 
públicos de saúde). 

00431 R$ 1.035.490,62 
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programa farmácia 
básica) 

de 
consumo) 

 
1.600.0000.000000 
(SUS – bloco de 
manutenção) 

Fundo 
Municipal de 
Saúde  

10.12.10.301.0212.2.058 
(manutenção do 
programa saúde bucal) 

3.3.90.30 
(material 
de 
consumo) 

1.500.1002.000000 
(ações e serviços 
públicos de saúde). 
 
1.600.0000.000000 
(SUS – bloco de 
manutenção) 

00427 R$ 156.705,82 

 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 
156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que 
prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
 
19. FISCAL DO CONTRATO 
 
A fiscalização do contrato assinado na forma deste termo de referência ficará por conta da servidora Valquíria 
Silva Brito, devendo atestar quaisquer irregularidades no andamento da execução dos serviços. 
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ANEXO II 
MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 - FMS 
 
DADOS DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR: CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: CEP: 

BAIRRO: CIDADE: 

TELEFONE: E-MAIL: 

BANCO: AGÊNCIA: 

CONTA:  

 
Constitui objeto desta licitação: Aquisição de medicamentos, correlatos, instrumentais, produtos odontológicos 
e equipamentos, em atendimento as demandas do fundo municipal de saúde de Barra do Ouro, nas 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência. 
 
Especificações: 
 

Item Unidade Qtdade. Descrição do Produto Estimado de Peças Desconto Ofertado 

   
Preencher com 
informações dos itens de 
interesse. 

  

 
A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 
 
A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de 
validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca 
do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 
 
O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa.  
 
O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 
 
O proponente que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a proposta 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 
 
Local e data 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 - FMS 

 
(timbre ou identificação do licitante) 
 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXXe do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para 
os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como: 
 
1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
1.1. Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

em especial: 
 
1.2. Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na lici-
tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
1.3. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 
 
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta 
ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 
 
3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 
 
Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 
limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 
ambientalmente adequada. 
 
4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
 
Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências 
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas.  
 
Local e data. 

_______________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 - FMS 
 

 
 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º    
/ , sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
 
(  ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 
 
( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. DECLARA ainda: 
 
Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006; 
 
Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno porte, de 
que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados 
com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 
 
Local e data 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 - FMS 
 
 
OBJETO: Aquisição de medicamentos, correlatos, instrumentais, produtos odontológicos e equipamentos, em 
atendimento as demandas do fundo municipal de saúde de Barra do Ouro, nas quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência. 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede
 na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 
Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF nº[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de 
participação no Pregão Eletrônico Nº[XX]/2025, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no 
inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
Local e data 
 
 

_______________________________ 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 - FMS 
 
A empresa ......., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº......., sediada à Rua/Avenida ....... nº ......., Setor/Bairro ......., 
na cidade de ......., Estado de ......., neste ato representado pelo  seu sócio/procurador (a) o (a) Senhor 
(a), ......., nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na ......., portador do CPF n° ......., DECLARA, 
sob as penas da Lei, que seus sócios, não possuem em qualquer vínculo com o município DE BARRA DO 
OURO/TO. 
 
Local e data 
 
 

_______________________________ 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI 13.709/2018, 

(LGPD) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 - FMS 
 
 

É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal, repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 
 
As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o dispostona Lei nº 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
edital/instrumento contratual. 
 
As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, 
individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, 
por inobservância à LGPD. 
 
Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o 
CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, endereço eletrônico, 
cópia do documento de identificação, nacionalidade, endereço, dados bancários. 
 
A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito 
de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
 
A LICITANTE/CONTRATADA, fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24h, qualquer incidente 
de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer formal de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da LGPD. 
 
Local e data 
 

_______________________________ 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII – MINUTA PADRÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Ata de Registro de Preço, para:  
 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS, INSTRUMENTAIS, PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E 
EQUIPAMENTOS, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO 
OURO, NAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

Processo Licitatório Nº: 02/2025 - Processo Adm. Nº: 1160/2025. 
 
Validade: 12(doze) meses 
 
Às ... horas do dia ........, reuniram-se na SALA DE LICITAÇÃO, situada à AVENIDA ANSELMO 

SOUSA, 0, CENTRO, BARRA DO OURO, CEP: 77.765-000, os agentes PAMELA DE BRITO ROCHA 
(Membro da Equipe de Apoio), ALINE RIBEIRO DA SILVA (Membro da Equipe de Apoio), EUDILENE SOUSA 
BRITO (Pregoeira), , designados pelo Decreto nº 23/2025, de 09/01//2025, com base na Legislação Vigente, 
em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão Eletrônico nº 2/2025, cuja ata e demais atos 
foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente processo, R E S O L V E lavrar a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES 

CONTRATADAS, 
 

LOTE/ITEM EMPRESA 

1/1 

EMPRESA: 
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
FONE:  
EMAIL: 

 
Visando a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS, INSTRUMENTAIS, PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS E EQUIPAMENTOS, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BARRA DO OURO, NAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:  
 
I. assinar o contrato de fornecimento com o(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO 

OURO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (Cinco) dias úteis, contados da solicitação 
formal.  

II. providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo(a) 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO OURO, na forma de fornecimento dos materiais e ao 
cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.  
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III. reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no edital do Pregão Eletrônico nº 002/2025 

IV. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

V. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO 
OURO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas 
na execução das obrigações assumidas na presente ARP. 

VI. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras 
que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA 
DO OURO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer  vínculo  empregatício, responsabilidade solidária 
ou subsidiária 

VII. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, 
exonerando o(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO OURO e os Órgãos Participantes de 
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

VIII. manter o prazo de garantia e, contado da data da entrega definitiva dos bens, na forma prevista 
no processo de Pregão Eletrônico nº 002/2025. 

 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 

meses, contados da sua assinatura.  
 
DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 

desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:  
 

RAZÃO SOCIAL:  

LOTES/ITENS UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA MENOR PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 / 1       

TOTAL:  

 
DAS OBRIGAÇÕES DO(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEDE BARRA DO OURO 
 
CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEDE BARRA DO OURO, 

entre outras:  
 
I. gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a 

indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta 
Ata; 

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 
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III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do Órgão 
Gerenciador; 

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 
oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

 
DA CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no processo de Pregão 

Eletrônico nº 002/2025, o(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO OURO e/ou órgãos participantes, 
visando alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das 
detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o(a) FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE BARRA DO OURO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições.  

 
CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 

integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste.  
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
  
CLÁUSULA NONA: O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO OURO ou os órgãos 

municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo 
com a quantidade efetivamente entregue mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente dos 
bens entregues, devidamente atestada pelo setor responsável, Conforme Edital.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de depósito/transferência bancário(a), 

mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.   O 
documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 

 
Parágrafo Primeiro:  
 
a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO 
b) Certidão Negativa de Débito - CND do INSS; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

BARRA DO OURO ou pelos órgãos municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, 
passando a contar novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação.  

 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido 

o disposto na Legislação, nos seguintes casos:  
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Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.  

 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  
 
I. convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado;  
II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e  
III. convocar, pela ordem de classificação do processo de dispensa de licitação, os demais 

fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;  
 
Parágrafo Terceiro: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  
 
I. liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas 

no processo de dispensa de licitação, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 

fornecimento dos materiais;  
III. convocar, pela ordem de classificação do processo dispensa de licitação, os demais fornecedores 

que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;  
 
Parágrafo Quarto: O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO OURO revogará a Ata de 

Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 

cancelado quando:  
 
I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 
II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, sem 

justificativa aceita pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEDE BARRA DO OURO 
IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 
V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 

praticados no mercado; 
VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, 
tendo em vista fato superveniente e aceito pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO OURO. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade 

desta  
 
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas na lei de licitações, o(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.  
 
DAS PENALIDADES 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata o(a) FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BARRA DO OURO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

 
I. advertência; 
II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 
III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o(a) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO OURO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a penalidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 

independentemente da aplicação de multas:  
 
I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o(a) FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO OURO;  
II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do(a) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO OURO ou dos órgãos municipais; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade 

desta  
 
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quarta não impede 

que o(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO OURO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou 
cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima 
Quarta, em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 
PROMITENTE.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO OURO;  
 
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

BARRA DO OURO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;  

 
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o(a) FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDEDE BARRA DO OURO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não 
sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da 
CONTRATADA em prejuízo do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO OURO, evidência de 
atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE BARRA DO OURO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.  

 
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO 

GERENCIADOR e/ou ÓRGÃO PARTICIPANTE, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla 
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defesa e contraditório, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei de Licitações.  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador.  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 

anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ademais, o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro 

de  preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.  

 
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua 

interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o processo de Pregão Eletrônico nº 002/2025 
– FMS e as propostas apresentadas pelas CONTRATADA(S), prevalecendo, em caso de conflito, as 
disposições do Edital sobre as das propostas.  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTE(S) 

CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 
Referência - Anexo, do processo de Pregão Eletrônico nº 002/2025, conforme decisão deste(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO OURO. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da 

presente  Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 

dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.  

 
SIGNATÁRIOS 
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ANEXO IX - MINUTA PADRÃO - CONTRATO ADMINISTRATIVO  
 

CONTRATANTE: XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º XXXXXXXX, 
neste ato representado(a) pelo(a) [CARGO E  NOME DA AUTORIDADE], nomeado pelo Decreto 
n.ºXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX. 
 
CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, neste 
ato representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, residente e 
domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXXe telefone XXXXXXXX. 
 
O presente contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo edital do Pregão 
Eletrônico n.º 002/2025, do procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus 
anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
1. OBJETO: 
 
Aquisição de medicamentos, correlatos, instrumentais, produtos odontológicos e equipamentos, em 
atendimento as demandas do fundo municipal de saúde de Barra do Ouro, nas quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência. 
 

Item Unidade Qtdade. Descrição do Produto Valor Unitário Total 

      

 
2. FUNDAMENTO: 
 
Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º 002/2025, objeto do processo administrativo n.º 1160/2025. 
 
3. FORMA DE FORNECIMENTO: 
 
Os bens deverão ser fornecidos, conforme descrito no Termo de Referência. 
 
4. PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 
 
4.1. O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante 
deste contrato: 
 
4.2. O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXX(VALOR POR EXTENSO). 
 
4.3. No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, 
inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. 
 
5. DO REAJUSTE: 
 
5.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 
10.192, de 2001, utilizando-se o índice INPC. 
 
5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
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5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 
 
5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 
 
5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
 
5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento 
próprio. 
 
6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
6.1. A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 
conforme item 6.2 deste Contrato. 
 
6.2. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio 
do Contratante. 
 
6.3. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o 
controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, 
caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 
 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 
 
7.1. o fornecimentos dos produtos deverão ser realizados na forma e nos prazos e de com as especificações 
técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I), que integra o presente contrato para todos os fins. 
 
7.2. O Prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da ordem de compras. 
 
7.3. Os produtos deverão ser entregues no local indicados pela secretaria municipal de saúde. 
 
7.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10, (dez) dias, a 
contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
8. FONTE DE RECURSOS: 
 
A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 

Unidade 
orçamentária 

Dotação Elemento de 
Despesa 

Fontes de Recursos Ficha 

     

 
9. VIGÊNCIA: 
 
O contrato terá vigência de ..... dias, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo,  por um ou mais 
períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei  Federal n.º 14.133/2021. 
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10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
10.2. São obrigações do Contratado: 
 
10.2.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do 
manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 
 
10.2.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990);  
 
10.2.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
10.2.4. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
10.2.5. indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 
 
10.2.6. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
10.1.7. manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme 
legislação vigente; 
 
10.1.8. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
10.1.9. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 
 
10.1.10. alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, interrupção 
da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração; 
 
10.1.11. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021; 
 
10.1.12. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
10.3. São obrigações do Contratante: 
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10.3.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
 
10.3.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com 
as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
10.3.3. comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 
 
10.3.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 
 
10.3.5. efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 
 
10.3.6. efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 
 
10.3.7. emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato; 
 
10.3.8. ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e 
efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 
 
10.3.9. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 
 
10.3.10. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
 
11. FORMA DE PAGAMENTO: 
 
11.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações. 
 
11.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 
 
11.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente 
junto à instituição financeira. 
 
11.4. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 
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11.5. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do licitante vencedor constando número da licitação, 
lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 
 
12. DA GARANTIA CONTRATUAL: 
 
O prazo de garantia contratual, será de 12 meses.  
 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
13.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do 
que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
 
13.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 
13.3. O cálculo da multa será justificado, e de forma fundamentada. 
 
13.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado. 
 
13.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 
Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 
 
13.5. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 
2021. 
 
13.6. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, aresponsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação 
da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal 
n.º 12.846, de 2013. 
 
13.7. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no Diário Oficial do municipio. 
 
13.8. As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo 
contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública municipal. 
 
14. CASOS DE EXTINÇÃO: 
 
14.1. O presente instrumento poderá ser extinto: 
 
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 
 
14.1.2. De formaconsensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 
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14.1.3. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 
 
14.1.4. No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção 
à outra, por escrito. 
 
14.1.5. Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 
 
14.1.6. O Contratado, desde já, reconhecetodos direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 
 
15. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
 
15.1. Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 
Federal n.º 14.133. de 2021. 
 
15.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras. 
 
15.3. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
 
15.3.1. sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 
 
15.3.2. não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 
15.4. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante 
e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório 
que originou o contrato. 
 
15.5. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 
 
15.6. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 
16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 
 
16.1. O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 
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16.2. O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 
CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE, 
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 
 
16.3. Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 
diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE; 
 
16.4. Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em 
condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 
 
16.5. O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de 
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação 
e o disposto nesta Cláusula; 
 
16.6. O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios e regras 
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 
 
16.7. O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus prepostos devida 
e formalmente instruídos nesse sentido o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após 
o seu encerramento. 
 
16.8. O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de 
violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 
questionamento das autoridades competentes. 
 
16.9. A critério do controlador e do encarregado de dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser 
provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o 
risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
 
16.10. O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
 
16.11. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE, 
de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 
 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
17.1. Integram o presente, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta apresentada 
pelo Contratado durante a licitação. 
 
17.2. Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e demais leis federais pertinentes ao objeto 
do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente contrato. 
 



 

59 

17.3. O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município de Barra do 
Ouro e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP). 
 
17.4. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na comarca de Goiatins/TO, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Local e data 
 
Signatários e Testemunhas 
 

 


